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Excelentissimo Senhor

Vereador ROBERTO GOMES FACANHA
Presidente da Camara Municipal de Corumba

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exceléncia e, por seu intermédio, aos demais Excelentissimos Senhores Vereadores
para comunicar, na forma autorizada pelo art. 65, §1° da Lei Organica do Municipio, que optei pelo VETO TOTAL ao
Projeto de Lei n% 041/2019, o qual “Dispde sobre a disponibilizagao de atendimento psicolégico ao responsavel, atendente
pessoal e familiar de pessoa com deficiéncia, e da ouras providéncias”.

RAZOES DO VETO

Trata-se a presente proposi¢ao que Dispde sobre a disponibilizagdo de atendimento psicolégico ao responsavel, atendente
pessoal e familiar de pessoa com deficiéncia.

Atualmente esta em vigor a Portaria n°. 1.060, de 5 de junho de 2002 que trata da Politica Nacional de Saude da Pessoa
com Deficiéncia, e que esta voltada a inclusao das pessoas com deficiéncia em toda a rede de servigos do Sistema Unico
de Saude - SUS. Neste sentido, ja existe previsao legal e técnica para 0 mesmo propoésito objeto do presente, inclusive com
diretrizes a serem aplicadas & todo Sistema Unico de Satide, de modo que o municipio de Corumba ja vem praticando tal
politica.

Importante ressaltar que a equipe do Nucleo Ampliado da Saude da Familia (NASF) é capacitada para realizar atendimento
em grupo nas unidades de saude da familia, o que garante acessibilidade e proximidade com a residéncia do usuario, além
da realizacao do Projeto Terapéutico Singular (conjunto de propostas de condutas terapéuticas articuladas para um
individuo, uma familia ou um grupo que resulta da discussao coletiva de uma equipe interdisciplinar com apoio matricial, se
esse for necessario).

Ademais, o Centro de Referéncia de Assisténcia Social, também realiza atendimento em grupo de psicoterapia, o que
garante a integragao entre familiar e paciente, realizando este acompanhamento de analise do individuo, deteccédo precoce
para sinais de riscos como autolesao, riscos suicidas e outros diagnosticos psicologicos, sendo encaminhados para
acompanhamento individual ambulatorial complementando o tratamento.

No mesmo sentido, o Centro Especializado em Reabilitagéo - Associagédo dos Pais e Amigos dos Excepcionais (CER-
APAE) é um ponto de aten¢do ambulatorial especializado em reabilitacdo, que realiza diagnéstico, tratamento, concessao,
adaptacao e manutengéao de tecnologia assistida, constituindo-se em referéncia para a rede de atengao a salde da pessoa
com deficiéncia no territério.

Imprescindivel ressaltar a integracédo entre as Secretarias de Saude, Assisténcia Social e Educagéo, visando articular intra
e intersetorial todas as ac6es, incluindo movimentos sociais, organiza¢des ndo governamentais e instituigées afins e a
transversalizagao para o desenvolvimento das a¢des da politica de salde para a pessoa com deficiéncia e toda sua familia.

Pelo exposto, conclui-se pela contrariedade ao interesse publico da proposicao, optando-se assim pelo veto total ao Projeto
de Lei n? 041/2019, pelo qual “Dispde sobre a disponibilizagdo de atendimento psicoldgico ao responsavel, atendente
pessoal e familiar de pessoa com deficiéncia, e da ouras providéncias”.
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EM 12 DE SETEMBRO DE 2019
MARCELO AGUILAR IUNES
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